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8ª Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos 

01 de julho de 2004

LOCAL: SAS, Qd. 05, Bloco H, 6º Andar, Sala 602, CENTRE/IBAMA, Brasília/DF

(Transcrição ipsis verbis)

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Bom dia. Eu quero cumprimentar a todos presentes, em especial os Senhores membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, Dr. Herman Benjamim, representante do Instituto Planeta Verde, Dra. Grace que neste momento substitui a Dra. Cristina, representante do CNI, Dra. Vanesca Prestes, representante da ANAMMA e Dra. Maria Ogata representante do Governo do Estado da Bahia. Verificada a existência de quórum nós estamos dando início a 8ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e nós temos aqui para ser discutido um ponto de pauta que é a proposta de alteração da Resolução CONAMA nº 20/86. Eu precisaria prestar alguns esclarecimentos sobre essa matéria porque por diversas vezes ela foi submetida a apreciação dessa Câmara Técnica e retorna mais uma vez, daí a necessidade de prestar alguns esclarecimentos. Eu acho que os que participaram da penúltima Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos se recordam que essa matéria foi aprovada com a recomendação de que esta proposta fosse submetida diretamente ao plenário do CONAMA, ela foi aprovada em forma de substitutivo e na época restou recomendar que a Câmara Técnica de Controle Ambiental prestaria os esclarecimentos técnicos sobre os parâmetros que se identificou naquele momento diretamente ao plenário. Ao ser submetido ao CIPAM, o CIPAM entendendo que havia divergências profundas entre a proposta da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e de Controle Ambiental recomendou que se realizasse uma reunião conjunta tentando conciliar aqui esses interesses, quer dizer, que no nosso entender o CIPAM não acatou a proposta de encaminhamento diretamente ao plenário e no nosso entender devolveu a proposta para Câmara Técnica de Controle Ambiental na expectativa que se buscasse um consenso quanto aos diversos pontos de divergências entre as duas Câmaras. Houve na última reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que apreciou além dessas outras matérias uma tentativa de se realizar uma reunião conjunta entre as duas Câmaras Técnicas, sem êxito porque a Câmara Técnica de Controle Ambiental deliberou que seria desnecessária essa reunião pelas razões que eles expuseram naquele momento. Então, a matéria voltou ao CIPAM e realizando uma reunião no dia 18 de maio de 2004,  aliás realizou a reunião foi 18 de maio exatamente, estabeleceu alguns encaminhamentos que eu vou aqui enumerar. O primeiro encaminhamento que a gente considerou da maior importância foi que o CIPAM resolveu adiar a reunião extraordinária do CONAMA, do plenário do CONAMA que apreciaria essa matéria agora entre o dia seis e sete próximo, de julho próximo. Em seguida ele recomendou que as Câmaras Técnicas de Assuntos Jurídicos e de Controle e Qualidade Ambiental deveriam promover reuniões individuais para que fossem mapeadas observações e divergências sobre o assunto e que na seqüência haveria uma reunião conjunta.  Essa reunião, então, seria mediada pelo CIPAM e preparatória para uma futura plenária que seria convocada em caráter extraordinário pelo CONAMA. Creio que esse é o objeto de nossa reunião de hoje, quer dizer, o ponto dois, que o CIPAM recomenda que se realize reunião individual. Estamos considerando que está, então, que nós estamos realizando aqui seria a reunião individual preparatória de uma reunião conjunta com a outra Câmara Técnica de Controle Ambiental, que por sua vez antecederia a futura reunião extraordinária do CONAMA. Temos conhecimento que a Câmara Técnica de Controle Ambiental já realizou a sua reunião individual antes de ontem e foi apresentado um documento elaborado pelo IBAMA que faz algumas análises com relação a esse assunto.  A informação que se tem - Dr. André, por gentileza, Dr. André se incorpora então a nossa Câmara.  A informação que se tem, ontem eu conversei com o Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental é que a Câmara Técnica não teve condições de apreciar essas diversas sugestões apresentadas pelo IBAMA e sugeriu que eles realizassem, que essa Câmara realizasse a reunião no dia dezenove próximo para que pudessem adotar uma deliberação com relação a essas modificações. E nesse sentido a reunião conjunta da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e de Controle Ambiental que em princípio seria realizada no dia oito de julho está prejudicada, tendo em vista que a próxima reunião da Câmara Técnica de Controle Ambiental ainda será no dia dezenove. Com isso entendemos que ficaríamos hoje adstritos ao exame dessas questões que foram colocadas aqui, de eventuais divergências que foram abordadas tanto pelo CIPAM, como pela própria Câmara de Controle Ambiental e ficaríamos aqui numa expectativa do agendamento da reunião conjunta com a Câmara Técnica de Controle Ambiental. O que nós precisaríamos aqui decidir na ordem do dia é que questões nós iríamos abordar hoje? O Dr. Herman Benjamim é o Relator dessa matéria, o nosso Conselheiro vem se empenhando, no sentido de que se aprecie esse assunto com as devidas salvaguardas, as preocupações pertinentes que ele tem colocado e em função disso o Dr. Herman tem participado não só das reuniões da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos como da própria reunião do CIPAM e mais recentemente da última reunião realizada pela Câmara Técnica de Controle Ambiental antes de ontem, que eu pediria ao Dr. Herman, em função de todos esses fatos, essa seqüência de fatos e atos que ocorreram que o Dr. Herman pudesse nos auxiliar aqui, no sentido de que a gente pudesse estabelecer o que seria ao seu ver a agenda  que nós iríamos nos debruçar hoje, que pontos específicos seria interessante que nesta reunião aqui preparatória nós podíamos deliberar hoje. Eu queria, então, com essas considerações iniciais passar a palavra ao Dr. Herman e os agradecimentos antecipados.  

Antônio Herman Benjamin – Instituto “O Direito por um Planeta Verde”
Obrigado, Dr. Sebastião. Bom dia a todos. Eu imagino que o propósito dessa reunião é apenas dar cumprimento a deliberação do próprio CIPAM. O que nós, imagino, da nossa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos fazemos com muito gosto, porque entendemos que o CIPAM tem a missão exatamente, nos termos regimentais, de coordenar as atividades das várias Câmaras e fazer com que as propostas de resoluções e de deliberações que venham das Câmaras cheguem a plenária do CONAMA de uma forma mais clara possível e com o mínimo de coordenação entre o que pensa, naquilo que for possível, as várias Câmaras Técnicas, inclusive, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu imagino que esta reunião de hoje ganha uma outra dimensão porque o IBAMA distribuiu na última reunião da Câmara Técnica de Controle Ambiental um documento, que estou recebendo apenas agora e acho que os Senhores Conselheiros também, onde técnicos do IBAMA fazem uma análise dos aspectos mais complexos e apresentam um quadro comparativo da atual proposta de Resolução com a Resolução que está em vigor. Então, nós temos um fato novo e imagino que pelo menos no caso do Instituto o Direito por um Planeta Verde nós vamos ter que submeter esse documento técnico aos especialistas que nos vêem auxiliando e diante deste fato e também considerando que a Câmara Técnica de Controle Ambiental votou, me parece, por unanimidade, uma solicitação de adiamento da reunião conjunta que seria na próxima semana que este documento fosse, portanto, estudado por todas as instituições que compõem essa Câmara Técnica e que também nós deliberássemos no sentido de solicitar ao CONAMA enviar esse documento a todos os Conselheiros do Órgão, porque é um documento que interessa não apenas a nós, das duas Câmaras que estão diretamente envolvidos, mas também aos órgãos, as outras Câmaras Técnicas e também a todos os Conselheiros do CONAMA.  Em termos de encaminhamento não sei o que nós poderíamos exatamente fazer hoje, porque levantar os pontos que nós temos divergências, creio que isso já foi feito. O que nós poderíamos, talvez, hoje aqui é relembrar quais são esses pontos. Grace, quer falar ?

Grace Dalla Pria Pereira – CNI 

Bom dia a todos. Eu gostaria de fazer alguns esclarecimentos, que eu acho que são importantes dentro da colocação do Dr. Herman. Eu também estive presente na Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental onde se discutiu os encaminhamentos que serão dados por aquela Câmara Técnica no âmbito da questão da revisão da Resolução 020. E, eu não sei, fiquei com a impressão que talvez eu tenha entendido a coisa de uma maneira um pouco diferente da colocada aqui, principalmente, no que toca a questão desse documento apresentado pelo IBAMA. Na verdade, houve até um questionamento por parte dos membros daquela Câmara Técnica, no sentido de avaliar a oportunidade do IBAMA, na verdade, apresentar um documento a essa altura do campeonato reavaliando  o que já foi feito no Grupo de Trabalho, do qual aliás, os técnicos do IBAMA haviam participado.  Então, houve esse questionamento e o que eu entendi haver sido resolvido por parte daquela Câmara Técnica é que esse documento aqui apresentado pelo IBAMA será sim avaliado pelos técnicos, remetido provavelmente aos componentes do Grupo de Trabalho, mas ele não tem o caráter de um substitutivo ao trabalho do Grupo Técnico feito e já aprovado pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. O que será avaliado é se alguns dos aspectos levantados nessa proposta do IBAMA, na verdade, tem algo a agregar a proposta já aprovada pela Câmara Técnica de Controle Qualidade Ambiental, que teve por base os trabalhos do Grupo de Trabalho no qual o IBAMA também teve participação.  Então, eu acho que tem que se dar a dimensão dada pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental a esse trabalho. Eu não sei se seria o caso dessa Câmara Técnica enquanto Câmara Técnica passar a avaliar esse trabalho do IBAMA. Claro, isso não importa dizer que lógico as instituições independentemente se quiserem avaliar, claro, todo mundo tem a liberdade de fazer isso, eu digo enquanto decisão da Câmara Técnica, porque tem que ficar claro que isso não foi o substitutivo aprovado, digamos assim, pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. O texto que eles têm por base de discussão é o texto emanado do Grupo de Trabalho e aprovado pela Câmara Técnica. Eu acho que isso tem que ficar bem claro. Quanto aos encaminhamentos, eu gostaria de sugerir que fosse seguida a pauta. Eu acho que o Sr. Presidente já seguiu o item um da pauta, 1.1 - apresentação dos encaminhamentos propostos pelo CIPAM. Eu sugeriria que a gente passasse para o número dois da pauta proposta, que é a análise da proposta de revisão da CONAMA 020 a luz dos esclarecimentos prestados pela Câmara Técnica de Qualidade Ambiental, ou seja, com base na nossa solicitação a Câmara Técnica de Controle e Ambiental preparou  esclarecimentos e nos encaminhou. A pauta dessa reunião, pelo que está aqui, seria exatamente da gente proceder a análise desses esclarecimentos e verificar até que ponto nós estamos ou não satisfeitos com esses esclarecimentos e se não estamos o que falta. Qual é o universo do que a gente quer que seja completado e definido pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental para que essa Câmara possa se dar por satisfeita. Obrigada. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde” 

O Sr. me permite, Dr. Sebastião. Eu pensei que a Dra. Grace tinha pedido um aparte e não terminei a minha intervenção, por isso que eu a interrompi bruscamente, interrompi a minha intervenção bruscamente porque achei que era um pedido de esclarecimento.  Aproveitando as observações da Dra. Grace, eu acho que o documento fala por si mesmo, ninguém disse aqui, nem eu e nem o IBAMA que se trata de um substitutivo, aliás, qualquer análise por mais perfunctória que seja vai observar que não está sugerindo absolutamente nada neste documento e o próprio documento diz na sua apresentação que esse documento consiste de um documento de tabelas onde foram sistematizadas as alterações propostas pelo Grupo de Trabalho e aí esclarece que o objetivo da elaboração desse documento foi dar subsídios para a compreensão e avaliação das alterações, inclusões e exclusões propostas na Resolução CONAMA 20/86. Ora, o que nós temos aqui é dever de apreciar qualquer documento que seja encaminhado a Câmara Técnica ou a qualquer órgão do CONAMA com base no princípio da motivação das nossas decisões, nós não podemos receber um documento que é de um órgão oficial, um documento que é elaborado por um grupo de técnicos que têm reconhecimento oficial, vem com o intuito de esclarecer questões controvertidas e que não estão claras e simplesmente nós dizemos que não vamos tomar conhecimento deste documento. Isto já daria ensejo a contestação judicial do nosso trabalho e de eventual  decisão do próprio CONAMA. De quem quer que seja o documento, seja do IBAMA, seja da Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo, Rio de Janeiro, seja de uma organização não governamental, seja de um município, seja de um cidadão individual, nós temos o dever de analisar, responder a este documento, na medida que vários dos pontos aqui deste documento tem a ver com a própria juridicidade do trabalho feito pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, por exemplo, quando o documento indaga em relação, só para citar um caso e eu estou tomando conhecimento desse documento agora, portanto, devo estar apurando questões mais importantes que são aqui tratados. Mas vamos ver  um caso que me chamou atenção há um minuto atrás. Quando o documento aponta algo que nós não tínhamos percebido nas análises técnicas interiores, é na páginas 7/12.   Que os FENOIS totais, e quer me parecer não sou técnico, mas há técnicos aqui neste recinto,  FENOIS são substâncias tóxicas e perigosas, aqueles que são da área da saúde ou com conhecimento aprofundado de química. FENOIS totais há um valor elevado em sessenta vezes.  Então, este tipo e este valor foi elevado em sessenta vezes e diz aqui as observações, referências desconhecidas. Então, são questões que têm caráter técnico, mas que vão ter implicação na questão da juridicidade e da fundamentação técnica que deve embasar qualquer decisão do próprio CONAMA.  Então, a minha proposta, estou repetindo agora, é que nós aceitemos este documento, que nós peçamos a cada uma das instituições que estão aqui representadas que examinem esses dados e a totalidade do documento e que também saia uma deliberação solicitando a Secretaria do CONAMA que este documento seja distribuído para todos os Conselheiros. É o mínimo que se espera de um documento desta magnitude, que seja recebido pelo CONAMA é o mínimo que se espera é que seja distribuído para aqueles que vão tomar a decisão final na própria plenária. E realmente concordo com a proposta da Dra. Grace, que nós possamos seguir com a análise, com a pauta e com aquilo que está incluído na própria pauta. Lembrando que vários pontos já foram aqui por nós tratados, nós deliberamos já numa das reuniões  anteriores que não haveria juízo sobre as tabelas, o que nós fizemos foi solicitar informações a Câmara Técnica de Controle Ambiental sobre as razões que levaram a alteração e a flexibilização dos padrões que neste caso favorecessem os degradadores.  Obrigado.  

Sebastião Azevedo – IBAMA
Muito obrigado, Dr. Herman, nós temos aqui a satisfação de anunciar que o Dr. Romeu Arruda Coelho, representante do Estado do Ceará acaba de se integrar a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. E antes de passar a palavra para a Dra. Grace, eu reconheço a necessidade de retomarmos a pauta original, dando conta de que nós já vencemos o item um, que seria a apresentação dos encaminhamentos feitos pelo CIPAM e o ponto dois se refere a análise de proposta de revisão da Resolução CONAMA 020/86, a luz dos esclarecimentos prestados pela Câmara Técnica de Controle Ambiental dizendo desde logo que sobre esse aspecto a proposta elaborada pelo IBAMA não está incorporada a esta apreciação, cuja apreciação decorre de uma necessidade de preparar a futura reunião conjunta, ou seja, coordenada pelo CIPAM e as Câmaras Técnicas de Controle Ambiental e Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que em princípio seria realizada em oito de julho pelo que se vê em face da deliberação de antes de ontem será realizada em outro momento. O que eu indagaria aos Conselheiros, primeiro, se todos os Conselheiros têm conhecimento destes esclarecimentos e indagaria também se caso alguns deles não tiverem tido conhecimento sobre esses esclarecimentos, se a Diretoria do CONAMA dispõe deles aqui para que se pudesse se apreciar e ser verificado. Em face desses documentos presentes conhecidos anteriormente ou não pelos Conselheiros ou conhecendo-se agora se os Conselheiros teriam condições de nesta manhã e provavelmente a tarde, se assim for necessário apreciar essa matéria. Tendo em vista que eu verifico aqui a sua complexidade e a quantidade de elementos que são trazidos a nós e, principalmente, em face desse fato novo que é o documento apresentado pelo  IBAMA, que entendo assim como o Dr. Herman Benjamim que ele necessariamente precisa ser incorporado no bojo do processo para fins de apreciação. Então, eu abro já  discutindo o item dois do pauta, estou abrindo para discussão e já se encontra inscrita aqui a Dra. Grace.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI 

Bem, enfim, retomando um pouco ao meu raciocínio anterior, eu entendo que esse documento apresentado pelo IBAMA foi apresentado a apreciação da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental que é a Câmara Técnica que vai avaliar os aspectos técnicos, se a gente for folhear aqui, não sei se o pessoal tem o documento disponível, mas assim, são parâmetros e parâmetros técnicos, quer dizer, na verdade, a solicitação formal foi encaminhada a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental para que procedessem a análise técnica desse documento. Se a idéia é a gente proceder uma análise jurídica desse documento, então, eu vou solicitar que o IBAMA encaminhe formalmente esse documento a apreciação dessa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos com antecedência necessária para que a gente possa convocar os nossos técnicos para nos ajudarem a avaliar isso juridicamente, porque entendo que não temos nenhuma possibilidade de avaliar todos esse itens agora pela manhã para saber se estão ou se não estão de acordo e com qual universo que nós estamos comparando esses itens. Qual a nossa habilidade de comparar esses itens? Do ponto-de-vista jurídico será que essa é mesmo a atribuição dessa Câmara Técnica? Então, eu fico com este questionamento e solicito a presidência que, por favor, faça encaminhar esse documento formalmente para análise jurídica dessa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. E aí passaríamos a avaliar se é atribuição de Câmara Técnica avaliar os padrões  que estão aqui, uma vez que isso já foi me encaminhado formalmente a avaliação da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. E volto a apontar que esse assunto não faz parte da pauta, portanto, não nos preparamos para estar aqui discutindo. E eu entendo que não temos legitimidade para faze-lo sem consultar os nossos técnicos, aos quais a gente deve lealdade. Então, é isso, obrigado. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde” 

Acho que a Dra. Grace tem realmente razão porque o intuito não é hoje analisar esse documento, esse documento é de alta complexidade, vai exigir o apoio técnico das nossas instituições, dos Conselheiros das instituições que têm Conselheiros no CONAMA e, portanto, hoje nós não devemos nos deter sobre a apreciação do mérito, mas quer me parecer também que é desnecessário um ofício do IBAMA encaminhando formalmente a nossa Câmara Técnica porque ele já chegou formalmente hoje vindo da Secretaria do CONAMA e nós não estamos aqui no sistema de código de processo penal e nem de código de processo civil para tomar conhecimento de documentos. Então, esta é uma preliminar importante. Nós temos, então, aqui que deliberar se aceitamos ou não aceitamos um documento que é encaminhado a essa Câmara Técnica pela Secretaria do CONAMA. Superada essa preliminar, que parece extremamente singela, nós então, aí sim, numa próxima oportunidade teríamos condições feitas as consultas técnicas propostas pela Dra. Grace de tratar em profundidade e ver quais os pontos que foram fundamentados e que não foram fundamentados, as contradições jurídicas, as questões de técnica jurídica porque é importante lembrar que esse documento, pelo que eu vi aqui rapidamente, ele aponta problemas de técnica jurídica, por exemplo, substâncias que estão previstas nas classes e não são regradas nas emissões, substâncias que estão previstas para uma classe e não estão previstas para outra. Ora, isto é questão de juridicidade de técnica jurídica, portanto, o que está dito aqui tem repercussão direta no trabalho de nossa Câmara Técnica. Então, a minha sugestão. Sr. Presidente, é que nós deliberemos se aceitamos ou não aceitamos um documento formal que vem de um órgão público com assento no CONAMA, que é ,Conselheiro que integra o CIPAM, que integra também a nossa Câmara Técnica e que foi enviado pela própria Secretaria do CONAMA. Esta é a preliminar. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI 

Bem, vamos completar a preliminar. Claro que o CONAMA, a Secretaria do CONAMA pode nos dar conhecimento de todos os documentos que eles quiserem. Uma coisa é eles trazerem para Câmara Técnica documentos para gente tomar conhecimento, outra coisa é eles trazerem para Câmara Técnica documentos sobre os quais eles entendam que a gente se manifeste. Então, a preliminar não é simplesmente o que veio ou deixou de vir do CONAMA e que a gente deva aceitar.  É claro tudo que vier do CONAMA como informação, ótimo, quanto mais informação melhor. Outra coisa é algo a ser trazido para essa Câmara Técnica, pela Secretaria do CONAMA solicitando que nos manifestemos enquanto Câmara Técnica a respeito e eu entendo que isso não foi feito. Eu gostaria que esse procedimento fosse efetivamente formalizado pela Secretaria Técnica do CONAMA, Secretaria Executiva do CONAMA nos solicitando avaliação jurídica desse documento do IBAMA. De outra forma eu entendo que esse documento foi apenas repassado pela Secretaria Executiva de CONAMA no intuito do nos dar um elemento a mais, talvez, mas não no intuito de que nos manifestemos efetivamente e formalmente enquanto Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, eu acho que isso tem que ficar claro, eu entendo que o que a Secretaria Executiva do CONAMA tentou ao repassar esse documento a essa Câmara Técnica tem que ser esclarecido.  Obrigado.  

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde” 

Eu só queria lembrar que em termos regimentais as Câmaras Técnicas não estão obrigadas a funcionar apenas e deliberar apenas sobre provocação, aliás mediante provocação. O que nós podemos e temos feito a miúde, são manifestações e análises ex-ofício e que, portanto, aqui independentemente de qual foi o sentido que orientou a remessa pelo Secretaria do CONAMA desse documento importante a esta Câmara, esta Câmara não precisa de um requerimento, nem de uma determinação, ela tem autonomia para verificando a importância do documento e a sua repercussão no plano da juridicidade e até mesmo da constitucionalidade deliberar sobre o encaminhamento que vai dar.  Agora, eu entendo como Conselheiro, a não ser que nós queiramos aqui obstruir o processo de funcionamento da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que um documento que vem da Secretaria Executiva tem que ser considerado por nós, aliás mesmo que não tivesse sido encaminhado pela Secretaria e fosse encaminhado por qualquer um do nós, inclusive pela CNI, nós estaríamos obrigados por princípio constitucional a examinar esta matéria e o documento antes de decidir.  

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA 

Bom dia.  Dra. Grace, eu pedi um aparte para poder explicar o seguinte. Esse documento foi elaborado de acordo com a solicitação dessa Câmara Técnica. Essa Câmara Técnica solicitou a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental esclarecimentos e esses esclarecimentos foram feitos por solicitação, não foi tão espontâneo assim. Foi motivado por uma decisão dessa Câmara Técnica. E a outra colocação feita de que o documento não se encontrava na pauta é um equívoco, ele é constante da pauta dessa reunião no item 4, quando a gente diz mais um documento a ser preparado pelo GT a-doc e que estava esperando a aprovação do Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental para ser disponibilizado e informado aos Conselheiros. Esse documento foi recebido como resultado da reunião do dia 29 e disponibilizado ontem, em 24 horas, então ele consta da pauta com um tempo sem, lógico, um tempo hábil de análise, como foi colocado pelo Presidente e o Relator.  

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Em face dos esclarecimentos eu poderia até me abster porque eu ia lembrar justamente isso, que nós pedimos os esclarecimentos na penúltima reunião e isso ficou registrado em ata. Mas eu vou aproveitar para dizer o seguinte, me parece que a gente está perdendo aqui na discussão porque nós somos um órgão auxiliar no processo decisório.  Nós e as demais Câmaras Técnica são órgãos auxiliares do CONAMA e seria uma irresponsabilidade surgir elementos do órgão do sistema que é o IBAMA, que ainda é o IBAMA e não ser analisado, tanto pela Câmara Técnica de origem e muito mais pela Câmara Técnica Jurídica que tem a função, nesse papel, não de entrar no mérito técnico,  mas sim de avaliar justamente essas questões que indicam a cláusula de proibição de retrocesso, que é um princípio jurídico, princípio de motivação, quer dizer, são esses elementos... evidentemente, que nenhum de nós tem condições e não é exigível de analisar item a item desses e não é essa a proposta dessa Câmara, imagino, porque nós já pautamos qual é a nossa função nessa discussão. Agora, aqueles elementos que foram destacados pela Câmara nos quais nós não entramos no mérito, só solicitamos que fossem apontadas motivação das modificações é isso que está em debate agora. Então, eu não me sinto, respondendo a pergunta do Presidente, eu não me sinto capaz de entrar nessa discussão até porque me parece que a discussão de Controle Ambiental não acabou. Esse documento vai ser examinado lá, a Câmara vai aprofundar o seu conteúdo e eu acho que isso é uma matéria que nós devemos, no nosso âmbito, deixar suspensa porque exatamente aqueles questionamentos que foram colocados, da questão da motivação das modificações vão ser debatidos na Câmara Técnica de origem, retornando, nós até fizemos um esforço para que não retornasse, mas como o CIPAM decidiu, enfim, quer dizer, as Câmaras e os órgãos existem para funcionar. Parece-me que a discussão no nosso âmbito deva ficar suspensa, que não devamos nem discutir aqueles esclarecimentos porque na verdade eles não foram completados, eles estão ainda em debate na Câmara Técnica de Controle Ambiental.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI 

Vou agradecer o esclarecimento da Eleonora, mas na verdade você me gerou uma dúvida a mais. Veja bem, o que a pauta menciona como nota técnica de justificativas apresentadas pela Câmara Técnica de Controle Ambiental não é o item quatro, são os componentes do item três, mais especificadamente o último lá. Então, é essa nota técnica aqui que é explicativa, ou seja, que é em resposta ao que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos solicitou. Nesse documento apresentado pelo IBAMA pode ser também que ele integre caráter explicativo em uma área, mas na verdade a intenção dele não é essa, a intenção dele não é prestar justificativas a essa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. O que esse documento apresentado pelo IBAMA coloca na mesa são novos elementos, ou seja... Então, eu acho que isso tem que ficar esclarecido. Foi solicitado ao IBAMA? 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Foi solicitado a Câmara Técnica e ao IBAMA como órgão do sistema.  Na última, eu não vi a ata, mas na última reunião foi expressamente solicitado.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI 

Então, a coisa muda de figura. Quer dizer, que esse documento aqui do IBAMA, na verdade, ele é uma nota explicativa também. É isso? Isso que não estou entendendo, ele é uma nota explicativa também do Grupo de Trabalho ou ele é um documento do IBAMA? É um documento oficial do IBAMA em substituição ou em agregação ao que foi feito no Grupo de Trabalho ou ele é uma nota explicativa? Que é o que foi solicitado. Esclarecimentos ao Grupo Técnico. Por favor, gostaria, então, só para eu poder me situar.  

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde” 

Eu acho que estamos discutindo sinceramente o sexo dos anjos porque a questão não é relevante. Qual a natureza jurídica desse documenta, se isso é uma decisão, se é uma deliberação, se foi solicitado por nós, o importante é que é um documento sério que vem de um órgão oficial, que está na cabeça do sistema nacional do meio ambiente nos termos da Lei 6938, que vem ao encontro de manifestações nossas solicitando esclarecimentos nos aspectos técnicos e a não ser que nós não queiramos apreciar o  documento e é importante que se diga isso de forma clara e queiramos obstruir os trabalhos da Câmara e os trabalhos posteriores de apreciação e de boa fundamentação da nossa decisão, a não ser que seja isso que eu tenho certeza que não é, nós temos que receber o documento e apreciar o documento naquilo que ele interessar aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. É isso,  como subsídios para a nossa Câmara Técnica, aliás, repentindo, subsídios que poderiam ser apresentados por qualquer um de nós que somos do sistema ou de pessoas, terceiros interessados, de cidadãos, de um indivíduo qualquer perdido em qualquer parte do País que desejasse contribuir e solicitar uma manifestação nossa. Por dever constitucional nós temos que opinar sobre os documentos que nos são remetidos. Agora, se é justificativa, se é uma história, se veio como documento que foi solicitado por nós ou não, isso não importa, porque nos termos constitucionais nós temos que aceitar aquilo que nos é encaminhado, ou então dizer porque não estamos aceitando e aí deliberarmos sobre essa matéria. Então, eu volto ao encaminhamento original, Sr. Presidente, e eu acho que nós estamos perdendo muito tempo a cerca dessa matéria e deliberemos aqui se recebemos  ou não recebemos, me parece absurdo que nós temos que deliberar sobre isso, se recebemos ou não recebemos um documento que nos é encaminhado pela Secretaria do CONAMA. É esta a questão.  

André Rodolfo Lima – ISA 

Bom dia a todos. Eu confesso que a cada reunião que eu participo sobre esse tema eu me vejo numa situação sulreal quase porque, evidentemente, que há o interesse dessa Câmara Técnica por apreciar a questão da motivação e mais do que isso, da razoabilidade da motivação para as alterações promovidas pela Câmara Técnica de Controle Ambiental. Agora, de fato apreciar documentos com esse grau de complexidade assim subitamente, eu acho complicado. Isso não quer dizer, por outro lado, que a gente não deva aceitar esse documento que é de extrema relevância. Eu acho até desnecessário deliberar sobre acatamos ou não, esse documento faz parte da nossa tarefa aqui apreciar. A minha dúvida é a seguinte, eu estou tentando resgatar a motivação dessa reunião. Quer dizer, esta reunião se deve em função, na verdade, em função da reunião subseqüente que a gente não sabe quando vai acontecer.  Por esse motivo que a cada dia que passa eu fico mais confuso porque nós estamos fazendo uma reunião preparatória de uma reunião que a gente não sabe quando vai acontecer em face de um documento novo que chegou, que a gente não vai ter condição de apreciar. Eu madruguei hoje para dar uma olhada nesse documento aqui, puxei pela internet, estava na internet hoje de madrugada, mas não me vejo em condições de fazer nenhum comentário  consistente a não ser levantar dúvidas. A gente pode ficar aqui levantando dúvidas sobre o documento e não vamos ter ninguém aqui para esclarecer. Eu vou levantar uma só para dar um exemplo. Eu peguei aqui três documentos, dois documentos, o documento do IBAMA e o documento que consta da pauta que diz que foi realizado pelo Professor Antônio Sérgio Mendonça da Federal do Espírito Santo. E aí quando ele fala do selênio total, escutem a justificativa: selênio total, está no meio aqui, eu puxei uma página avulsa da internet. Veja bem, como este valor, selênio total está trinta vezes maior que o exigido para águas de classe um - entre parênteses - (embora esteja praticamente igual ao exigido da classe dois), talvez pudesse se flexibilizar somente para dez miligramas por litro, considerando o impacto para águas doces. (Seria exigido – entre parênteses – um valor somente dez vezes maior no efluente que no corpo receptor de água doce). Resumindo: ficar somente o dobro ao vez de seis vezes maior que o valor atual. Comentário final: aí depende de achar conveniente voltar atrás na proposta já aprovada pelo GT que elaborou a revisão. Quer dizer, vejam a justificativa, pode ser, pode não ser, talvez o dobro ao invés de dez vezes, será que não é o caso de reduzir? Será que é conveniente mudar o que a gente já decidiu? Quer dizer, isso demonstra o quão pertinente foi.., embora complexa, embora tenha, de certa forma, causado algum desconforto no trâmite dessa Resolução, isso demonstra a relevância da gente discutir a motivação dos atos, porque veja só, feito por um Professor do Espírito Santo. Evidentemente que se tivesse alguém aqui que ajudou a construir esse documento poderia esclarecer a subjetividade dessa motivação e aí eu peguei o documento do IBAMA agora e comparei com esse comentário do Professor Sérgio Mendonça. E aí diz o IBAMA o seguinte: selênio total, classe um – referência Organização Mundial de saúde, Canadá, Ministério da Saúde e tal. Classe dois -  MBA, recomenda para proteção... Aí uma pergunta: qual a fonte do valor cinqüenta micros... quer dizer pergunta qual a fonte, quer dizer, o próprio IBAMA não compreende a justificativa do aumento nesse nível, ou seja, de fato nós estamos lidando com uma situação que nós não dominamos.  Eu acho que temos que reconhecer isso, mas também é de nossa esfera porque nós estamos tratando de motivação, de razoabilidade de parâmetros. O Supremo  tem “N” decisões sobre razoabilidade de decisões  administrativas, proporcionalidade, quer dizer, são critérios de aferição de juridicidade de ato normativo e de ato administrativo. Então, onde eu quero chegar com isso? Eu quero chegar com isso no seguinte. Nós podemos fazer essa mesma análise que eu fiz aqui, peguei um parâmetro e fiz, nós podemos fazer sobre alguns que eventualmente se diga aqui que são desarazoados, mas eu acho que esse trabalho não vai ser produtivo porque nós vamos levantar dúvidas e nós não vamos ter respostas.  Então, a minha questão volta a ser feita, quer dizer, faz sentido a gente avaliar, eu acho que a gente tem que receber esse documento, não tenho dúvida disso, faz parte da análise da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos considerar o documento do IBAMA, mas eu não vejo como a gente aprofundar a análise comparativa desses documentos. Primeiro porque o documento do IBAMA chegou agora e segundo porque a próprio documento do IBAMA está sendo apreciado pela Câmara Técnica de Controle Ambiental e terceiro porque a gente não vai ter a reunião com a Câmara técnica de Controle Ambiental na semana que vem. Eu acho que, infelizmente, eu tenho que dizer que eu acho que essa reunião está prejudicada, salvo se tiver na pauta aí algum outro item. E em respeito aos que vieram de longe, mas infelizmente.  

Sebastião Azevedo – IBAMA 

Muito obrigado. Eu queria colocar uma questão procedimental e já fazendo um encaminhamento. Na verdade, eu acho que não faz sentido se discutir se recebe ou não o documento, tendo em vista os esclarecimentos aqui prestados pela Dra. Eleonora e que o documento consta da pauta encaminhada pelo ofício 119 da Diretora do CONAMA,  ele está na pauta, portanto, não se trata de receber ele já está recebido, ele já consta da pauta, portanto, deveria ser objeto de apreciação. A segunda questão, que eu coloco é a seguinte. A deliberação que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos adotou na sua penúltima reunião era no sentido que essa matéria transitasse direto para o plenário do CONAMA, essa foi a deliberação e que os esclarecimentos técnicos fossem prestados diretamente aquele plenário. O CIPAM entendeu diferente, eu entendi que o CIPAM devolveu a Câmara Técnica de Controle Ambiental. Esse fato implicaria em apreciada a matéria pela Câmara Técnica de controle Ambiental voltasse, então, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e seria do caso, se necessário fosse de se realizar uma reunião conjunta das duas Câmaras após a segunda apreciação pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  Eu imaginei e por isso que nós marcamos a reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos após a reunião da Câmara Técnica de Controle Ambiental porque eu imaginei que estaríamos apreciando na seqüência o que a Câmara Técnica de Controle Ambiental tivesse deliberado anteriormente. Como não houve nenhuma deliberação nesse sentido, ela apenas recebeu o documento e realizou uma nova data, eu tinha e cheguei a conversar com a Eleonora hoje e tinha entendido que essa reunião hoje não faria sentido. Só que não houve tempo suficiente para se desmarcar, já que os Conselheiros estavam se deslocando insistiu-se, então, em fazer a reunião hoje, que eu acho uma reunião, na minha avaliação, inócua, porque eu acho que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos ela aprecia a matéria ao final. Quer dizer, depois que todas as Câmaras Técnicas examinam. Agora, se há uma pendência de apreciação do plano técnico ainda, eu acho que a matéria não está em condições de ser apreciada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, o que eu estou imaginando é que a nossa reunião ela só faz sentido ser realizada após se conhecer a deliberação da Câmara Técnica de Controle Ambiental sobre tudo que ela está examinando, inclusive, a documentação apresentada pelo IBAMA. Na linha do que eu entendi da liberação aqui do CIPAM.  Então, nesse sentido, eu acho que a solução que é razoável e que se poderia encaminhar é a gente considerar esse material todo aqui recebido, que se pudesse fazer uma apreciação, cada qual no âmbito dos seus órgãos e entidades e após a reunião da Câmara Técnica de Controle Ambiental se marcar uma reunião para apreciar a conclusões daquela Comissão. E aí, na linha que orienta o CIPAM, se agendar, então, uma reunião conjunta para que pudesse, então, preparar a reunião extraordinária para apreciação da matéria.  Me parece que seria esse o encaminhamento o mais razoável e eu gostaria de submeter aos Senhores Conselheiros.  

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Estado do Ceará 

Sr. Presidente, eu concordo e ratifico o que Vossa Senhoria disse, o André.  Mas só por uma questão de entendimento. Nós devolveríamos a Câmara Técnica de Controle Ambiental ela está apreciando, vai dar um relatório final, acredito esse relatório com justificativas objetivas e científicas sobre a flexibilização dos parâmetros, é importante.  Podemos até encaminhar que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos encaminhasse isso formalmente a Câmara Técnica de Controle Ambiental. E eu acredito que a partir  daí da Câmara Técnica de Controle Ambiental se posicionar definitivamente já poder se marcar uma reunião conjunta com o CIPAM, ao invés de marcarmos uma outra reunião com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para depois marcar a reunião. Até porque eu acho extremamente importante a presença, a não ser que tenha a presença, pelo menos, do relator da Câmara Técnica de Controle Ambiental nessa reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Nós vamos ter dúvidas e eu acho que fica muito prejudicado que a gente aprecie essa matéria sem o relator daquela Câmara estar presente. 

Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia 

Eu queria falar o seguinte. Vai ter sempre dificuldades para justificar esses parâmetros por um motivo muito simples. Os primeiros também não foram devidamente justificados, ou seja, nós não temos estudos próprios para o nosso País. Então, esses são parâmetros vindos de fora, é melhor Ter um parâmetro vindo de fora do que não ser nenhum. Então, ajustes terão que ser feitos. Então, justificar se é quarenta vezes, se é trinta vezes, se é sessenta vezes o que foi vai ser difícil dizer se está correto ou não porque os primeiros parâmetros também tiveram dificuldades visto que eles não são efetivamente adequados 100% para nossa realidade. Então, no meu entendimento, o que nós teríamos que estar nos preocupando aqui é o processo de construção disso, ou seja, quem é que está participando dentro dessa Câmara de Controle de Qualidade? Ou seja, estão envolvidos todos os interessados? Os que têm a ver com o assunto? Tem Sociedade Civil, tem Governo, tem todo mundo que entende da matéria, está participando do processo? Isso  não deixa de ser um pacto. Na verdade, esse parâmetro, se está abaixo ou se está acima, se foi multiplicado “N” vezes, o parâmetro por si só não está falando nada, o que está falando nesse parâmetro significa que se os órgãos públicos, todos os que forem definir os seus zoneamentos, seus licenciamentos, se a atividade do enquadramento vai se sustentar com esses parâmetros, ou seja, a classe três se sustenta com isto daqui?  A classe dois se sustenta? Os usos que são permitidos com isto aqui estão garantidos com estes parâmetros porque o parâmetro em si ele não está dizendo absolutamente nada.  Mas ele diz na hora em que por esses parâmetros o que ele está garantindo naquela classe aí sim é que nós vamos saber se está prejudicial ou não está prejudicial. Se está compatível com a navegação, se está compatível com os usos previstos naquela classe. E isso é uma coisa que só o zoneamento é que a definição e enquadramento que os Estados, que a União vão fazer para poder dizer se aquilo é classe dois, três ou não para dizer que usos é que estão compatíveis com aquele. Então, o que eu queria dizer é que a gente não se impressione com o que está aqui porque isto não foi devidamente avaliado quando da sua primeira vez. Agora, o que a gente precisa discutir é para uma classe três esses parâmetros garantem o que se quer de uma classe três? Para uma classe dois, sei lá, não sei nem se eu estou usando o número dessas classes, isso garante sem risco que aquelas atividades podem ser desenvolvidas com segurança? É isso que nós precisamos discutir. Agora, quem vai garantir isso vai ser depois no zoneamento de cada um, vai garantir para que esse enquadramento seja real. Então, para mim, a minha discussão aqui é o seguinte. O processo está legítimo? Primeira pergunta. Está legítimo? Os interessados, quem conhece o assunto está participando? Tem alguém fora? Se está fora tem que entrar imediatamente. Primeiro, o pacto. Segundo, se esses parâmetros garantem as atividades das suas respectivas classes do ponto-de-vista do que elas precisam para seus usos preponderantes. O que se quer na classe tal? É possível com esse parâmetro desenvolver com segurança? O resto é zoneamento, é licenciamento, é isso. Então, é isso que precisamos discutir aqui, botar no plenário, ninguém vai negociar e se fizer isso é um absurdo, está tudo errado. Alguém vai dizer, eu acho que é 0.14, o outro; não eu quero 0.20. Ninguém, quer dizer, isso não é um balcão, a gente não vai fazer isso. O que precisa ? Primeiro, o pacto esta com todos os interessados e todos que conhecessem o assunto e bem, não é que conheçam mais ou menos, que conheçam bem  porque eu imagino que a Finaflor do Brasil que conhece o assunto está aqui, eu imagino, porque se não está errado. Então, a Finaflor definiu isto? Muito bem, esses parâmetros garantem os usos previstos nas classes? Com risco? Sem risco? Então, é preciso ter essas respostas. As atividades de navegação com esses parâmetros estão bem? As atividades de corpo a corpo, como é que a gente diz, do envolvimento de uma atividade que a pessoa possa entrar na água e ter segurança com esses parâmetros naquela respectiva classe está garantido? O resto é zoneamento, é licenciamento que cada Estado e a própria União vai fazer nos seus rios. Então, é isso que eu quero, para mim, como encaminhamento, eu proponho isso, que alguém me dê resposta em relação a isso.  

André Rodolfo Lima – ISA
Eu concordo em parte com a Dra. Maria Gravina, mas também imagino que alguma coisa de finaflor deva ter no IBAMA e o IBAMA está questionando determinados parâmetros. Ou seja, o pacto vai ser bem construído na medida em que de fato os atores relevantes sejam contemplados, por isso que eu disse que eu concordo em parte, eu acho que por isso a gente deve ouvir o resultado da Câmara de Controle Ambiental e não aqui achar que isso ou que aquilo antes do órgão se pronunciar oficialmente e definitivamente.

Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia
O IBAMA é um agente importantíssimo de destaque.

André Rodolfo Lima – ISA
Sim, mas de repente chega um documento na última reunião questionando coisas. Eu queria terminar. Bom, e depois ainda de ler essa outra justificativa aqui dizendo assim. Resumindo: poderia ficar somente o dobro ao invés de seis vezes maior que o valor atual. O que eu queria dizer é o seguinte. Eu queria concordar aqui com o Romeu. Eu imagino que depois da reunião, eu não sei quantas vão ser necessárias para Câmara de Controle Ambiental apreciar aí o novo documento do IBAMA, mas depois dessa reunião a gente já deveria marcar uma reunião conjunta, Controle Ambiental e Assuntos Jurídicos, ainda que não fosse uma reunião para a Câmara de Assuntos Jurídicos uma reunião deliberativa que seja de fato aquela reunião para esclarecimento dos parâmetros que estão sendo flexibilizados. Eu acho que a gente tem que ser bem objetivos. Vamos focar a nossa discussão em cima dos parâmetros que estão sendo flexibilizados. A Câmara Técnica de Controle Ambiental, considerando essa nota técnica do IBAMA vai fazer os esclarecimentos necessários, nós vamos sair de lá esclarecidos e vamos fazer uma reunião deliberativa da Câmara de Assuntos Jurídicos para definir se a gente aprova ou não, pode ser, inclusive, a tarde.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Eu vou dar mais um esclarecimento porque eu tive a oportunidade de estar presente nessa última reunião do dia 29 da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, onde foi inicialmente colocada essa proposta do IBAMA. O Sr. Presidente daquela Câmara Técnica foi questionado pelos demais membros da Câmara Técnica a respeito da participação de quem, na verdade, do IBAMA elaborou essa proposta aqui. Justamente tendo por base que no Grupo de Trabalho da onde emanou a proposta aprovada pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, houve a participação intensa dos profissionais do IBAMA, ou seja, me desculpe, mas o Sr. Presidente da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental não respondeu a esta pergunta. não respondeu quem efetivamente.., ou seja, se esta proposta aqui emanou dos participantes que participaram da elaboração da proposta aceita e aprovada pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, ou seja, será que essa proposta aqui não está de alguma maneira desautorizando as pessoas, as Finalores sim do IBAMA, que participaram da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, do GT ali instalado. Então, como é que é isso? O IBAMA entra em um pacto de trabalhar do GT, como a minha colega Gravina bem apontou, entra no pacto e depois o pacto não vale e vem outras pessoas do IBAMA preparam outro documento. Então, as pessoas que participaram do GT ficam automaticamente desautorizadas. Não vale. Como é que é isso? Eu não entendo essa lógica.

Sebastião Azevedo – IBAMA
Eu só queria fazer uma consideração aqui, nós não estamos aqui para substituir a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. Nós vamos fazer a discussão do mérito do que foi discutido lá. Se foi questionado ou não o Presidente, se não foi. Estamos tentando encaminhar uma decisão aqui, de modo que eu gostaria que essa matéria não fosse apreciada aqui porque nós não estamos aqui substituindo a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. Dr. Herman, expõe o seu encaminhamento, por favor.

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde”
Só para repetir a minha  proposta original, que nós recebamos agora formalmente.., mas não se votou e há uma Conselheira que entende que nós precisamos de ofício e etc... então, como nós temos precedentes nessa Câmara de decisões que são tomadas por consenso e não são votadas e depois elas não são cumpridas e são questionadas exatamente porque elas não constaram da ata. Então, a minha proposta, Sr. Presidente, é que nós votemos o recebimento formalmente deste documento e a solicitação da Secretaria  do CONAMA que encaminhe também para conhecimento aos demais Conselheiros do CONAMA. 

Sebastião Azevedo – IBAMA
Então nós vamos colocar em votação, apenas para reafirmar o recebimento dessa matéria. Eu queria colher o voto dos Conselheiros. Concordam com o recebimento? Concordam. Então, o próximo encaminhamento.

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde”
A minha proposta tinha duas partes. Recebimento formal e solicitação a Secretaria do CONAMA de encaminhamento aos Conselheiros.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Estado do Ceará

Eu acredito que como as reuniões entram no site, como as reuniões são abertas e participativas ao público eu acho que todos os setores que se sintam, de alguma forma, atingidos estão participando, e em relação ao segundo questionamento, aos parâmetros é justamente necessário, o meu encaminhamento, Presidente, seria nós, até por uma questão de deslocamento de diárias, de passagens, de recursos públicos, que nós fizéssemos uma reunião em dois momentos na parte da manhã a Câmara de Controle e a parte da tarde a deliberava e Assuntos Jurídicos.

Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia

Só uma coisa. Se essa primeira pergunta não estiver bem respondida nós vamos ter desconfianças eternas, ou seja, se os atores que estão participando do processo não são adequados ou que estão faltando, nós vamos estar sempre desconfiando disso aqui. Então, estão todos envolvidos? Estão! Ou não estão? Ou está faltando alguém? Está faltando segmento?  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu acho que a Diretoria do CONAMA é que tem que responder isso.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Eu queria colocar, Dra. Gravina, o seguinte: Como nós vamos fazer a avaliação do perfil profissional do conselheiro do CONAMA indicado por um Governador, por um Ministro?

Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia

Eu estou falando dos segmentos.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Não tem, os segmentos obrigatoriamente, regimentalmente eles estão representados e aí vai ser competência de cada segmento.  

André Rodolfo Lima – ISA

Os segmentos são aqueles que foram votados pelo plenário do CONAMA e que compõem a Câmara Técnica de Controle Ambiental, se todos aqueles participaram, dificilmente caberia à Câmara de Assuntos Jurídicos dizer que a resolução tem algum problema jurídico porque um eventual profissional ou instituição competente e etc. não tenha participado, eu acho difícil ser matéria de deliberação nossa, eu acho que nós temos que fazer o nosso encaminhamento aqui. Esse esclarecimento é um esclarecimento relevante no contexto político? É. Pode ser no contexto jurídico? Eu tenho minhas dúvidas, mas nós podemos fazê-lo na reunião conjunta com a Câmara de Controle Ambiental.  

Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia

Que a desconfiança que eu estou dizendo é a seguinte: Alguém vai dizer, não é que esses parâmetros estão sendo puxados pela indústria porque a indústria é maioria, ou está sendo puxado pelo setor público, porque o setor público é que licencia. Então, eu quero saber o seguinte: está sendo puxado por quem? Como é que esta sendo essa discussão? Isso está sendo construído de forma equânime, está sendo construído com todos os interessados?  

André Rodolfo Lima – ISA

Mas quem vai julgar isso é plenário.  

Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia

Quando chegar no plenário é outra coisa.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu queria, então, fazer o encaminhamento em duas partes. A primeira, há um consenso de que os esclarecimentos não estão presentes ainda aqui, os esclarecimentos prestados pela Câmara Técnica de Controle Ambiental que seria objeto dessa reunião, sobretudo, em face desse novo documento apresentado pelo IBAMA e que ainda será objeto de deliberação da Câmara Técnica de Controle Ambiental, eu acho que há um consenso nesse sentido. Então, nessa linha de raciocínio, a luz desse entendimento nós podemos aqui deliberar agora que não há condições objetivas de se apreciar esta matéria neste momento, e ainda na seqüência nós vamos estabelecer a data em que nós iríamos, então realizar essa reunião conjunta e separada, nós vamos também deliberar aqui, então, esse é o primeiro ponto, quer dizer, não há condições objetivas de se apreciar esta matéria nesta reunião, tendo em vista que não há os esclarecimentos prestados pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, sobretudo, em face do documento apresentado pelo IBAMA que ainda vai ser objeto de apreciação no dia 19. Há um consenso neste sentindo? Seria esta mesma posição? Está aberta a discussão.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

A minha posição é favorável. É em votação? Então eu acolho.

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde”

Um esclarecimento, Dr. Sebastião, para ver se eu entendi bem, antes de votar. O que nós estamos propondo é esperar a manifestação da Câmara Técnica de Controle Ambiental e aí, após essa manifestação nós marcaríamos a nossa reunião e deliberaríamos se esta reunião seria já conjunta, ou não, ou já seria hoje conjunta com o CIPAM. Eu já queria propor o pacote completo. 1: que nós deliberássemos, como V. Exª está sugerindo, que nós esperemos a conclusão da análise da Câmara Técnica de Controle Ambiental. 2: que nós já pedíssemos ao CIPAM que até no sentindo de prestigiar o excelente trabalho que o CIPAM vem fazendo na coordenação e na harmonização das posições entre as duas Câmaras que uma vez recebido este documento, uma solicitação ao CIPAM que uma vez recebido esse documento marque a reunião conjunta das duas Câmaras com o próprio CIPAM com isso queimando uma etapa como proposto pelo Conselheiro Romeu.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok. Colocado então, ... alguém mais quer se manifestar sobre o encaminhamento?

André Rodolfo Lima – ISA

Só um esclarecimento sobre o encaminhamento do Dr. Herman, quer dizer, está sugerindo que esta reunião já seja uma reunião do ponto-de-vista da Câmara de Assuntos Jurídicos uma reunião deliberativa, quer dizer, porque o que eu tinha entendido era que nós deveríamos fazer uma reunião conjunta para que todos os esclarecimentos sejam feitos. Feito isso temos na seqüência uma reunião da Câmara de Assuntos Jurídicos para deliberar sobre a matéria. É isso.

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde”

O que eu acho que em termos regimentais seria o mais correto, seria nós termos esta reunião conjunta, CIPAM que está fazendo a coordenação e o faz em termos regimentais. CIPAM e as duas Câmaras para esclarecimento recíproco das três partes, aliás, os três órgãos que integram o CONAMA e depois as Câmaras deliberam. Se nesta reunião se entender que se deve deliberar conjuntamente se delibera conjuntamente, mas é bom lembrar que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos só pode deliberar uma vez concluído a deliberação técnica porque nós não temos condições em termos regimentais de deliberar antes, lembrando apenas essa preliminar, embora fosse desnecessária fazê-lo, eu acho que está perfeitamente correto o encaminhamento apresentado pelo Conselheiro André. Então, só para repetir de novo para fins de registro, nós deliberaríamos agora no sentindo de esperar a manifestação da Câmara Técnica de Controle Ambiental já expediríamos uma solicitação, um ofício ao CIPAM solicitando que uma vez que haja esta manifestação o CIPAM coordene e marque uma reunião conjunta para esclarecimento das dúvidas nos termos propostos pelos Conselheiros André e Romeu e que nesta reunião se delibere qual vai ser o procedimento, se será apenas uma reunião de esclarecimentos técnicos ou também uma reunião com poder deliberativo.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu acho que está correto o encaminhamento, André, até porque quando estivermos realizando essa reunião conjunta a Câmara Técnica de Controle Ambiental já terá apreciado essa matéria. Então ela já tem uma deliberação anterior, a reunião conjunta já será de esclarecimento mas com uma posição definitiva, imagino, enquanto não houver uma posição definitiva da Câmara Técnica de Controle Ambiental não haverá esta reunião conjunta, imagino.  

André Rodolfo Lima – ISA

Portanto, eu acho que isso deve ficar claro que nós façamos reunião conjunta tão logo já tenha uma deliberação final da Câmara de Controle Ambiental.  

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Estado do Ceará

Eu queria apenas, Presidente, encaminhar, concordando com o que você disse, é lógico que nós só vamos nos reunir com a Câmara Técnica de Controle Ambiental quando ela tiver uma posição definitiva, votada e esclarecedora e (...) está ali para nos auxiliar, tirar todas as nossas dúvidas e fazer suas justificativas. Eu sugiro que a reunião seja deliberativa, nós não vamos e a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não vai se reunir para não deliberar nunca, a reunião tem que ser deliberativa, se não fizermos na presença dos representantes do CIPAM e da Câmara Técnica de Controle Ambiental que o façamos no mesmo dia a tarde, agora não marcar uma outra data.  

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde”

Dr. Romeu, quer me parecer que nós devemos, é necessário fazer uma reunião técnica de esclarecimentos recíprocos antes de votar porque mesmo que votemos no mesmo dia. Por que isso? Porque o trabalho hoje do CIPAM é exatamente no sentindo de propiciar esclarecimentos recíprocos das duas Câmaras, por exemplo, nós temos várias dificuldades técnicas com o texto tal qual saiu da Câmara Técnica de Controle Ambiental e pedimos esclarecimentos a esse respeito. Esses esclarecimentos a nosso ver não foram suficientes, portanto, é importante estarmos juntos e vale ao contrário, também porque a Câmara Técnica de Controle Ambiental tem dificuldades com várias das alterações feitas por essa Câmara Técnica de Controle Ambiental. Então, para evitar termos posições definidas, votadas e depois nós nos reunirmos para esclarecer, seria melhor, me parece mais produtivo que nós nos esclarecêssemos reciprocamente e sobre a coordenação do CIPAM e aí sim votaríamos e deliberaríamos. Eu acho que há acordo, penso, entre a sua proposta e as outras que estão aqui sendo apresentadas.

Sebastião Azevedo – IBAMA

A representante da ANA, gostaria de dar uma opinião?

Eldis Camargo - ANA

Bom dia a todos. Eldis Camargo da Agência Nacional. Eu tenho uma questão de ordem que eu sei que vai ser encaminhada provavelmente para nós aguardarmos as outras deliberações da Câmara Técnica, mas a ANA tem interesse pontual na história e nossos técnicos querem trabalhar com esses parâmetros. Então, eu tenho dois questionamentos: Primeiro, quais os documentos que nós vamos estar estudando, nós temos uma justificativa que foi entregue, temos os questionamentos das flexibilizações e temos um terceiro documento do IBAMA. E segundo ponto, nós temos para motivar juridicamente a questão da flexibilização e parece que nós temos um outro problema aí que são incertezas científicas, quer dizer, não são só flexibilizações. Então, eu gostaria que fosse pautado pelos Senhores Conselheiros, eu pediria quais são os documentos que nós vamos estudar porque a ANA, os técnicos da ANA vão estudar e o que estaria em pauta, flexibilização e também as incertezas cientificas do que foi apontado pelo IBAMA, por exemplo, como foi apontado hoje, por favor.  

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde”

Eu queria dar minha opinião pessoal como representante do Planeta Verde. Juridicamente nós somos obrigados a apreciar todos os documentos que estão nos autos. Os autos estão aqui. Então eu queria sugerir que a ANA solicitasse uma cópia dos autos para ter a totalidade desses documentos porque talvez não seja o papel da nossa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos indicar quais os documentos técnicos que devam ser apreciados, até porque os técnicos estão na ANA e eles melhor do que nós para dentre todos os documentos que estão aqui verem aquilo que é relevante e apreciar o conjunto de toda a documentação, porque essa apreciação da ANA é muito importante.  

Eldis Camargo – ANA 

(Intervenção inaudível)

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde”

Tudo que disser respeito a aspectos que tecnicamente sejam considerados incorretos, inclusive, por omissão, isto precisa ser apontado porque nós não estamos como contrato por adesão, nós estamos aqui...

Eldis Camargo – ANA 

O que está sendo questionado, Herman, é referente a ...  

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde”

O que está sendo questionado aqui é a juridicidade e a boa técnica jurídica de uma resolução que cuida de algo que é fundamental para todos nós que é a água. O que nós queremos é que essa resolução seja equilibrada, que ela não deixe lacunas, que ela não tenha contradições e que ela esteja de acordo com os padrões internacionais, é isso. Então as omissões são importantes, também, há omissões aqui que foram apontadas pelo IBAMA, há contradições que foram apontadas pelo IBAMA, há contradições e omissões que foram apontadas por outros técnicos como lembrado pelo Conselheiro André Lima e tudo isso, acho que é relevante nesta apreciação e a ANA, penso está totalmente habilitada a fazer um bom estudo, um bom uso desta matéria.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vamos, então, retornar ao encaminhamento porque nós abrimos esta exceção para a ANA, mas a questão, basicamente aqui é de encaminhamento, uma questão mais interna aqui da Comissão. Então, vamos retomar aqui o encaminhamento que foi feito por diversos conselheiros e gostaria de colher os votos já. Pela ordem Dra. Vanesca, por gentileza. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Encaminhamento proposto.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dra. Grace?

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Bem, eu entendo um pouco diferente, eu entendo que na verdade o objeto delineado na pauta da nossa reunião de hoje era o item 2 ‘Análise da Proposta de Revisão da Resolução do CONAMA à Luz dos Esclarecimentos Prestados pela CT de Controle e Qualidade Ambiental’. Esclarecimentos esses disponibilizados por todos nós aqui, acredito e tenhamos cópia dos esclarecimentos, eu acho que vai ser realmente uma pena se nós não debruçarmos sobre esses esclarecimentos até para saber se serve ou se não serve, para ver o que está faltando e encaminhar para a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental as especificações que nós achamos que ainda estão faltantes. Então eu acho uma pena nós perdermos esse espaço dessa reunião dispensando o que está na pauta e vejo que esse documento apresentado pelo IBAMA ele não se insere como nota explicativa, tudo bem, está inserido na pauta, mas só que a pauta da nossa reunião, a pauta principal era a análise dos esclarecimentos adventos da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, não tem porque nós não fazermos isso. Os esclarecimentos estão aqui. A análise desses documentos do IBAMA, entendo eu, não se insere como categoria de nota explicativa, tudo bem, vamos avaliá-lo, vamos esperar que a Câmara Técnica de Controle e Qualidade ambiental se posicione sobre ele, mas isso aqui não tem nada a ver com as notas explicativas que já foram elaboradas e já nos foram remetidas pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. Então, eu entendo dessa maneira. Eu sou a favor de fazer uma reunião com a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, é óbvio, mas eu sou contra o encaminhamento de que não se discuta a pauta aqui, então, meu voto se no geral, eu realmente não posso conjugar esforços aqui com o encaminhamento proposto. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu entendi. Dra. Maria Ogata, por favor.

Maria Gravina Ogata – Governo do Estado da Bahia

De qualquer modo ainda está incompleto, não é isso? Então será necessária essa próxima reunião, então eu sugiro que seja da forma como foi prevista.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dr. Herman?

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde”

Favorável.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dr. André?

André Rodolfo Lima – ISA

Eu apoio o encaminhamento.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então ficou deliberado pelo voto da maioria dos membros que, tendo em vista, que os esclarecimentos prestados pela Câmara Técnica de Controle Ambiental ainda não se consideram satisfatórios, sobretudo, em face do fato novo que é a documentação apresentada pelo IBAMA que ainda será apreciada pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos deliberou por aguardar a apreciação pela Câmara Técnica de Controle Ambiental sobre o conjunto dos elementos que estão sobre a sua apreciação e solicita ao CIPAM que agende na seqüência uma reunião conjunta entre as duas Câmaras Técnicas, tanto a de Controle Ambiental como Assuntos para esclarecimentos recíprocos.  

André Rodolfo Lima – ISA

Só uma dúvida em relação à parte final do encaminhamento, salvo engano, estava sugerido que fosse uma reunião junto com o próprio CIPAM.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Mas aí é na linha da decisão que o CIPAM adotou anteriormente, consta na pauta que as reuniões conjuntas seriam sobre a sua coordenação. Na verdade é isso, quer dizer, o que nós estamos aqui em regra é suprimindo uma etapa, simplificar para ficar bem claro, que seria de uma reunião individual antes da reunião conjunta, nós suprimimos, vamos fazer direto uma conjunta para na seqüência fazer a deliberação, quer dizer, com isso nós ganhamos até tempo porque não estaríamos repetindo uma reunião individual para fazer uma deliberação sobre essa questão, nós vamos direto para a reunião conjunta.  

André Rodolfo Lima – ISA

Se algum documento novo for surgir eu queria que ficasse registrado que nós gostaríamos de receber esse documento novo no prazo mínimo regimental porque senão vai se repetir essa cena de nós sentarmos aqui e termos que jogar para frente.  

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde”

Eu queria solicitar...

André Rodolfo Lima – ISA

Só para complementar, inclusive porque na verdade até a ANA está dizendo que vai se debruçar sobre os documentos, quer dizer, não acho difícil surgir um novo documento às vésperas da próxima reunião.  

Antônio Herman Benjamin – Instituto “ O Direito por um Planeta Verde”

Bem, eu queria agora fazer dois ou três comentários sobre os aspectos formais dos expedientes que representam o histórico da tramitação das resoluções no CONAMA, e observo e aqui estão os autos e eu tenho compulsado estes autos de forma regular como sabe os nossos dedicados colegas do CONAMA que a transcrição das discussões não está aqui, está apenas na internet e para fins de registros históricos nós precisamos dessa transcrição nos próprios autos, isto vale para esta Resolução 020 como vale para as outras, também. Então, se houver alguma dúvida, por exemplo, em plenário sobre uma deliberação, se houver algum questionamento futuro judicial, o juiz não vai pedir cópia da internet vai pedir e por lei tem que receber cópia da transcrição que esteja, inclusive, numerada nos próprios autos, paginada. Pode ser como anexo. É importante que tanto os autos principais como os anexos tenham numeração própria, sejam rubricados para exatamente manter com a regularidade formal. Um outro ponto é que eu gostaria que fosse também distribuído para todos os Conselheiros, inclusive, para nós o documento que está as folhas 503 e 504, documento este que é o sumário da apreciação e da análise feita pelo IBAMA e que vem ao final do documento principal e não foi distribuído para nós, pelo menos neste material que nós temos aqui e talvez seja o documento mais importante. Seria também, a meu modo de ver para leigos nos aspectos técnicos ele é o mais importante porque ele é o resumo, e ele em 3 páginas ele apresenta o relatório de uma maneira bastante simplificada e bastante clara. Queria, inclusive sugerir que este documento inicie porque é assim que se faz quando você tem resumos,  inicie o próprio documento, se quiser deixar da forma como esta, está bem, mas de toda sorte este documento precisa ser distribuído para nós. Queria ainda pedir que os autos, eles quando forem numerados e estes autos precisam ser renumerados integralmente, a numeração seja na frente e no verso, inclusive com a rubrica, porque a numeração que nós temos aqui nesses autos é apenas da parte frontal dos documento e nós sabemos que a rubrica visa evitar exatamente um eventual desaparecimento de um documento e etc., e que também seja identificado o funcionário que está rubricando porque eu tenho aqui rubricas várias e nós não sabemos quem são esses funcionários, talvez seja o caso de ter na contracapa um acompanhamento dos funcionários que manuseiam estes autos porque qualquer alteração e depois, enfim, nós não queremos isso, não vai acontecer, mas que venha a ocorrer, nós teremos condições de aferir responsabilidades. Por último eu queria solicitar à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que encaminhasse ofício ao IBAMA, ao Dr. Nilvo que é o Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental, solicitando complementação desse documento que está as folhas 503 e 504, este documento ele cuida apenas, ele faz o sumário apenas das classes de águas, mas um dos pontos principais da divergência entre nós e a Câmara Técnica de Controle Ambiental não é sobre as classes, mas é dos padrões de efluentes e na medida que o documento apresentado pelo IBAMA está dividido de um lado classe e de outro lado os efluentes, seria importante ter um resumo também, ter um sumário igualzinho em termos estruturais a esse que está as folhas 503 e 504, mas tratando especificamente das emissões fazendo um avaliação similar, e como diz o Dr. Romeu, que o documento venha assinado pelo próprio IBAMA.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado. Eu quero, então, encerrando esta reunião, agradecer a presença de todos....

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Sr. Presidente, por gentileza, eu gostaria de um esclarecimento, se possível. Até da Secretaria Executiva do CONAMA, o item 4 aqui da pauta, quando vocês colocam ali, mais um documento preparado pelo GT a doc está esperando uma aprovação pelo Presidente da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental para ser disponibilizado, informaríamos aos conselheiros quando isto for feito. Queria saber. Isto já foi feito? Esse documento já foi aprovado pelo Presidente de Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental? Eu acredito que é o documento do IBAMA, o item 4. 

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Nós recebemos o documento na data que está no dia 29 que foi o resultado da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, foi disponibilizado em 24 horas com o resultado e trazido aqui nas horas seqüentes, nós temos menos de 48 horas de conclusão.  

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Eu sei, é só quanto aos termos utilizados, quando você diz aqui, “está esperando a aprovação”, tudo bem ele foi introjetado no âmbito da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, mas o resultado é houve uma aprovação dele no....

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Uma aprovação pelo Presidente para poder disponibilizar.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Já foi feita essa aprovação?

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Já, senão, não estaria disponibilizado.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL

Então, talvez o que saiu aqui, enfim...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu queria, então, agradecer a participação dos senhores membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que nos deram a honra de comparecer em sua composição plena e de todos os demais participantes, declarando aqui encerrado, então, esta reunião. Muito obrigado.  
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